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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

2.294/90 

"REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL NQ 2.243/90, QUE VISPÜE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL IN 

TERESSE PUBLICO" 

SILVIO MIGUEL VOPONKÁ, Pna^nUo 

fAiuu.cA.pcui dt Santo Antônio da PatJwJLha, 

no iiòo daò aüU.biUç.õ&& que. lhe. òão con{,e.-

fvidaò poh. LeÁ.. 

FAÇO SABER, que. a Camahjx Municl 

pai aptiovou e eu sanciono a .oe.guA.nte. 

ítli 

ARTIGO 10. - Elca o PodeA Exe,cutl\)o Municipal, autorizado a n.e.ajuòta/1 OÒ 6a-

tcuUo* conòtanteM na LeÁ. Municipal nQ. 2.243/90, de. 23 de. manco 

de. 1990, que. "Vl&põe. òobtie. a contratação twpoHÃAÁA. de. exce.pci.o_ 

nal InteAeJt&c púbtico", para oò valoieA abaixo dü>cJúmlnadoò: 

nZvel Valo*. (Ot$) 

I 1.556,05 9-9S^3S 

II 10.270,74 44.35*4,44 

III 12.321,03 / * f . 3 M O , * N 

IV 14.77%,2i ^ . ^ o o , ^ 

V 17.74%,61 10 ^S^^O 

VI 21.284,06 ^^.9>^ s ^ 
VII 25.544,72 2,$.li*, 

VIII 30.652,13 2>5 . h tb ,OA 

IX 36.715,64 ^ . H « 4 , Í O 

X 44.012,21 &i.3*>li%% 

XI 52.960,36 M - ^ 0 * ^ 

X I I 63.553,20 ^.^y^SL 

http://fAiuu.cA.pcui
http://oe.guA.nte
http://exce.pci.o_
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ARTIGO 10. - Revogada* ad <lLiipoòÁ.çb~QA w coYvthÓAÁ,ot teta LoÁ. zn&ia em VÍQOK 

a pa/UÁA dt 01 dz agobto do conxdnti ano. 


